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Ata n.º 3 

 

Procedimento concursal provimento no cargo de Chefe de Divisão de  

Aplicações Web da Direção de Serviços de Cifra e Informática da 

Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

 

Aos dezasseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às quinze 

horas e trinta minutos reuniu, nas instalações do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

(MNE), o Júri do procedimento concursal de provimento no cargo de Chefe de Divisão 

de Aplicações Web da Direção de Serviços de Cifra e Informática, aberto pelo Aviso 

(extrato) n.º 1177/2023, de dezoito de janeiro.  

Os elementos do júri participaram quer presencialmente quer por videoconferência, 

sendo assistidos pelo técnico de apoio especializado designado para o efeito.  

Foi confirmado, pela Presidente do Júri, que todos os elementos tinham tido acesso às 

respostas dos candidatos ao pedido de aperfeiçoamento enviado.  

Tendo sido afirmativa a resposta determinou-se estar em condições de prosseguir com 

a reunião.  

A reunião teve como objetivo: 

a) Aceitar ou indeferir as candidaturas apresentadas, tendo em consideração a 

verificação dos elementos apresentados, cumprimento de prazos, e 

aperfeiçoamento solicitado; 

b) Reavaliar as candidaturas apresentadas; 

c) Aprovar a lista dos candidatos a admitir e excluir;   

d) Agendamento das Entrevistas Públicas; 

 Assim, tendo em conta os requisitos legais aplicáveis e os demais concretamente 

definidos para o presente procedimento concursal, o Júri deliberou: 

A. CANDIDATURAS APRESENTADAS: 

Não houve qualquer alteração às candidaturas apresentadas, mantendo-se a lista 

elaborada na ata n.º 2 e que aqui se reproduz:  

N.º NOME 

1 Luís Filipe Ferreira Marques da Luz 

2 Adélia dos Santos Trindade 

3 Hugo Miguel Branco Bernardo   

4 André Nuno Miguel Pereira da Silva 
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B. REAVALIAR AS CANDIDATURAS 

Da reanálise da documentação apresentada, manteve-se a firme convicção de que, 

apesar de devidamente instruídas com os documentos elementares necessários nos 

prazos legais definidos para o efeito, e tendo tempestivamente respondido ao pedido 

de aperfeiçoamento, nem todos os candidatos cumprem os requisitos estabelecidos na 

definição do perfil necessário para o exercício do cargo em procedimento concursal.  

Pela aplicação dos parâmetros definidos em sede de ata número um, e considerando 

que do aperfeiçoamento das candidaturas, decorrente do disposto na ata n.º 2, não 

resultaram alterações que determinassem qualquer reavaliação, foi elaborada a lista de 

classificação dos candidatos: 

  Habilitações 

Académicas 

Experiência 

Profissional 

Experiência Funções 

Dirigentes 
Total 

Luís Filipe Ferreira Marques da Luz 17,5 5 5 9 

Adélia dos Santos Trindade 16 10 20 15 

Hugo Miguel Branco Bernardo 16 10 5 10 

André Nuno Miguel Pereira da Silva 18 15 16 16 

  

C. APROVAR A LISTA DOS CANDIDATOS A ADMITIR E EXCLUIR  

Realizada a avaliação curricular, com plena fé no alegado pelos candidatos quando a 

apresentação de documento comprovativo não foi realizada (nomeadamente a cópia 

de documento comprovativo das habilitações profissionais, com indicação das 

entidades promotoras e respetiva duração ou declaração, atualizada e devidamente 

autenticada, emitida pelo organismo a que o candidato está vinculado, onde seja 

mencionado o tempo de serviço em cargos de chefia), e verificando a existência, ou 

não, de credenciação de segurança emitida e válida à data do procedimento concursal, 

identificada no perfil anunciado, e por inerência das funções acometidas a esta 

Secretaria de Estado, é essencial foi determinado que apenas os candidatos que 

comprovaram ser titulares de credenciação de segurança emitida e válida à data do 

procedimento concursal, serão convocados para a aplicação do método de seleção de 

entrevista pública. 

 

D. AGENDAMENTO DAS ENTREVISTAS PÚBLICAS 

Por conseguinte, será convocado o candidato que comprovou, inequivocamente, a 

titularidade da credenciação  

• André Nuno Miguel Pereira da Silva 

1.º  André Nuno Miguel Pereira da Silva 16 Admitido 

2.º Adélia dos Santos Trindade 15 Excluído  

3.º Hugo Miguel Branco Bernardo   10 Excluído 

4.º Luís Filipe Ferreira Marques da Luz 9 Excluído 
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A entrevista pública terá lugar no gabinete da Diretora de Serviços de Cifra e 

Informática da Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, dia dois de 

março de dois mil e vinte e três às quinze horas e trinta minutos.   

Deliberou o júri, que a convocatória para a entrevista pública de seleção será realizada 

por meio de correio eletrónico para o endereço disponibilizado para efeitos de contacto, 

com indicação do local, dia e hora, pelos serviços de apoio ao júri. 

Da mesma forma deliberou que, os candidatos não admitidos serão contactados pelo 

mesmo meio e procedimento, informando das razões de não admissão entrevista 

profissional.   

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Júri deu por encerrada a reunião, da qual 

se lavrou a presente ata, e respetivos anexos, que vai ser assinada e rubricada por 

todos os membros do Júri. 

A Presidente: 

 

 

 

 

(Maria Cristina Serpa de Almeida) 

1ª Vogal: 

 

 

 

 

(Maria Manuel Quintela Batista Durão) 

2º Vogal 

 

 

 

 

(Agostinho Amaral Valente) 
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